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Cachoeiro de Itapemirim – ES, 30 de Janeiro de 2023.

Assunto: Parecer Técnico ao Aditivo de Acréscimo e Decréscimo ao Contrato n°
19/2022

Empresa: Construtora Menecucci Eirelli

Mateus Rebonato Santos e Rafael Macedo Batista, ambos servidores desta Casa de
Leis, nomeados através da Portaria n° 22/2023, para exercerem a função de fiscais do
Contrato Administrativo n° 19/2022 junto a empresa Construtora Menecucci Eirelli, vem
relatar o que segue:

Considerando o pedido de Aditivo Contratual de Acréscimo e Decréscimo do Contrato
n° 19/2022, solicitado através do Ofício n° 18/2023;

Considerando  que  devido  a  algumas  alterações  no  projeto  para  uma  melhor
funcionalidade dos setores que estão em reformas, se fez necessário tal pedido;

Considerando que o pedido foi  analisado e conferido junto a planilha orçamentária
inicial, onde constam todas as informações relacionados aos itens e seus respectivos
valores;

Considerando  que  os  descontos  da  planilha  estão  de  acordo  com  os  descontos
ofertados pela empresa no processo de Tomada de Preços n° 01/2022;

Considerando que o pedido reflete um acréscimo no valor de R$ 107.201,38 e um
decréscimo de R$ 67.069,81, representando o valor de R$ 40.131,57 ou um percentual
de 2,49% do valor total licitado.

Considerando que o Orçamento da Câmara do exercício  de 2023 dispõe de saldo
orçamentário para tramitação do mencionado aditivo;

Solicitamos que seja elaborado uma minuta de Termo Aditivo ao Contrato n° 19/2022,
no valor de R$ 40.131,57, representando 2,49% do contrato inicial, passando o valor
total do Contrato n° 19/2022 para R$ 1.650.249,91.

Atenciosamente,

               Mateus Rebonato                                                   Rafael Macedo Batista

     Engenheiro – Fiscal de Contrato                            Contador – Fiscal de Contrato

               CREA ES-0048163/D                                                  CRC/ES 016165
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